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Introdução

O crime do tráfi co de seres humanos é clandestino e complexo. Quando os elementos do 
crime, tal como defi nidos no «Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra 
a Criminalidade Organizada Transnacional relativo à Prevenção, Repressão e Punição do 
Tráfi co de Pessoas, em especial Mulheres e Crianças» (Protocolo contra o Tráfi co de Pessoas) 
não são corretamente compreendidos, as respostas do sistema de justiça penal podem ser 
inadequadas e inefi cazes. O crime fl oresce maioritariamente na clandestinidade e, por vezes, 
estende-se pelas jurisdições de vários Estados, o que torna difícil a sua identifi cação e a 
aplicação da lei.

As múltiplas abordagens no combate ao tráfi co de seres humanos são relativamente novas 
no contexto das práticas do sistema de justiça penal. Consequentemente, a resposta pode 
ser morosa e colocar mais ênfase na punição dos culpados em vez da proteção das vítimas. 
Pontualmente, isto levou a que crimes de tráfi co de pessoas fossem tratados de forma incorreta, 
com as vítimas do crime a serem detidas e tratadas como os seus autores. Este procedimento 
não só destrói a relação de confi ança necessária para uma colaboração efi caz na investigação 
e no procedimento criminal, como revitimiza e estigmatiza as vítimas. 

O Manual contra o Tráfi co de Pessoas para Profi ssionais do Sistema de Justiça Penal foi 
elaborado para dar resposta a esta multiplicidade de desafi os. Tem por objetivo responder 
às lacunas de capacidade dos profi ssionais do sistema de justiça penal que trabalham para 
prevenir e combater o tráfi co de seres humanos, proteger e apoiar as vítimas, e cooperar de 
forma efi caz entre si no decorrer da sua atividade. Através da apresentação de boas práticas 
em cada uma das fases da resposta ao tráfi co de seres humanos, este Manual pretende ser 
um guia prático e uma ferramenta na formação dos profi ssionais do sistema de justiça 
penal.

O Manual contra o Tráfi co de Pessoas para Profi ssionais do Sistema de Justiça Penal é o 
produto da perícia acumulada durante uma série de reuniões de peritos que contou com a 
participação de juízes, procuradores e autoridades de aplicação da lei, todos eles profi ssionais 
que atuam no domínio da luta contra o tráfi co de seres humanos. Cada um dos módulos do 
manual está concebido para preparar os profi ssionais no sentido de darem resposta de forma 
adequada aos vários desafi os colocados por este crime. As boas práticas apresentadas em 
cada um dos módulos destinam-se não apenas a revelar a complexidade do fenómeno em si 
mas pretendem, acima de tudo, capacitar os profi ssionais para a aplicação, às suas próprias 
experiências no terreno, das lições retiradas por outros profi ssionais do mesmo domínio de 
atuação.

Os módulos abordam cada uma das fases da resposta do sistema de justiça penal ao tráfi co 
de pessoas, funcionando como um todo em relação às necessidades concretas de cada fase, 
desde a identifi cação e proteção das vítimas, à investigação e instauração de procedimento 
criminal. O presente manual não é um ensaio académico, mas antes um guia prático para os 
profi ssionais do sistema de justiça penal.
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Visão geral dos módulos

Módulo 1: Defi nições de Tráfi co de Pessoas e de Introdução 
Clandestina de Migrantes

O primeiro módulo funciona como chave para alguns dos termos usados ao longo do manual. 
Os termos em causa são defi nidos de acordo com os instrumentos das Nações Unidas, 
nomeadamente a Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional e o Protocolo Adicional contra o Tráfi co de Pessoas. Este módulo enfatiza a 
defi nição de tráfi co de pessoas apresentada no Protocolo contra o Tráfi co de Pessoas e a 
defi nição de introdução clandestina de migrantes, tal como apresentada no Protocolo contra 
o Tráfi co Ilícito de Migrantes, para além das diferenças centrais entre as duas.

Módulo 2: Indicadores de tráfi co de pessoas

Este módulo apresenta alguns dos indícios que podem alertar os primeiros profi ssionais a 
chegar à cena do crime para potenciais situações de tráfi co. Estes indícios são descritos no 
módulo como indicadores de que o tráfi co pode ter tido lugar (e não provas de que teve 
lugar) pelo que se deverão desencadear investigações subsequentes. O módulo cataloga os 
indicadores segundo as diferentes situações de tráfi co, servindo de pontos de orientação para 
os vários profi ssionais que poderão entrar em contacto com vítimas de tráfi co.

Módulo 3: Reações psicológicas das vítimas de tráfi co de pessoas

Este módulo centra-se principalmente no impacto da exploração e abuso sexual em vítimas 
de tráfi co de pessoas. Analisa a forma como o processo inerente ao tráfi co de pessoas afeta 
a saúde mental e física das vítimas. O módulo explica igualmente como as condições de 
saúde de uma vítima podem afetar a investigação e o procedimento criminal discutindo, 
adicionalmente, estratégias penais adequadas para permitir a cooperação das vítimas no 
exercício da ação penal. Por último, o módulo oferece orientação relativamente à minimização 
do impacto psicológico que as investigações podem ter nas vítimas de tráfi co de pessoas.

Módulo 4: Métodos de controlo

Este módulo explica os principais métodos de controlo utilizados pelos trafi cantes, descrevendo 
como, ao longo do processo de tráfi co, pode ser usada uma combinação dos mesmos. Para 
mais, analisa as opções de resposta contra os principais métodos de controlo disponíveis 
durante a investigação de casos de tráfi co de pessoas.

Módulo 5: Avaliação do risco nas investigações de tráfi co de pessoas

O módulo 5 sublinha a necessidade de uma avaliação contínua do risco, explorando ainda 
as questões essenciais a ter em consideração ao efetuar avaliações do risco em investigações 
de tráfi co de pessoas. Defi nindo o conceito de risco, o módulo alerta para as circunstâncias 
que podem aumentar a probabilidade da sua ocorrência. O módulo descreve igualmente 
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quais são os riscos a considerar, como determinar o seu grau e gravidade, bem como as ações 
a ponderar como resposta a um risco identifi cado.

Módulo 6: Cooperação internacional nos casos de tráfi co de pessoas

Dada a natureza transnacional de muitos dos casos de tráfi co de pessoas, é necessária 
cooperação internacional para uma investigação efi caz. Este módulo explica o fundamento 
dessa necessidade, recordando as diferentes formas e princípios da cooperação internacional, 
discute novos tipos de cooperação para além das formas tradicionais da extradição e auxílio 
judiciário mútuo, tal como defi nidos pela UNTOC, e ainda o impacto dos diferentes sistemas 
jurídicos na cooperação internacional entre Estados. Este módulo esclarece ainda sobre os 
processos de apresentação de requerimentos formais para auxílio judiciário mútuo, os 
conteúdos da carta rogatória e os aspetos a ter em consideração aquando da apresentação 
da mesma. O módulo analisa as possibilidades de contacto direto entre autoridades na 
apresentação de cartas rogatórias bem como as ações de cooperação necessárias aquando do 
repatriamento de vítimas de tráfi co de pessoas.

Módulo 7: Análise de provas materiais e da cena do crime nas 
investigações de tráfi co de pessoas

Este módulo explica a relevância das investigações da «cena do crime» nos crimes de tráfi co 
de pessoas. A par da descrição dos tipos de provas materiais encontrados com maior frequência 
nas investigações deste tipo de crime, o módulo sublinha as ações básicas necessárias para 
preservar e documentar a cena do crime e recolher vestígios de provas materiais. O módulo 
refere igualmente os aspetos essenciais a ponderar e as possíveis ações a tomar quando se 
analisam:

• Vítimas e suspeitos;

• Locais;

• Veículos;

• Documentos encontrados no local, nas vítimas, nos suspeitos ou num veículo;

• Equipamento de tecnologias de informação e comunicação encontrado no local, nas 
vítimas, nos suspeitos ou num veículo.

Módulo 8: Entrevistas a vítimas de tráfi co de pessoas que constituem 
potenciais testemunhas

Este módulo  identifi ca o objetivo geral das entrevistas de investigação criminal às vítimas 
de tráfi co que constituem potenciais testemunhas e identifi ca as cinco etapas do modelo de 
entrevista «PEACE»:

• Planeamento e preparação da entrevista;

• Estabelecimento de relação com a vítima/testemunha e explicação do processo e do 
conteúdo da entrevista; 
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• Obtenção do depoimento da vítima/testemunha;

• Conclusão adequada da entrevista e

• Avaliação do conteúdo da entrevista.

O módulo 8 enumera os passos a seguir no planeamento deste tipo de entrevista e os 
elementos necessários para iniciar a inquirição a uma vítima/testemunha de tráfi co numa 
entrevista probatória. O módulo apresenta também técnicas especializadas de entrevista e 
explica as diferenças entre perguntas abertas, específi cas, fechadas e direcionadas.

Módulo 10: A utilização de intérpretes nas investigações de tráfi co de 
pessoas

Este módulo enumera as situações em que poderá ser necessário recorrer à utilização de 
intérpretes no decurso das investigações e explica a importância de manter o mesmo intérprete 
no decurso de uma investigação de tráfi co de pessoas. Adicionalmente, explica os fatores 
relevantes a ter em conta durante o planeamento de serviços de interpretação e as ações a 
adotar durante a preparação de uma entrevista. Identifi ca também o tipo de informações a 
que os intérpretes podem aceder no decurso da prestação dos seus serviços.

Módulo 11: As necessidades das vítimas durante os procedimentos 
criminais nos casos de tráfi co de pessoas

É preciso reconhecer o impacto da vitimização do tráfi co de seres humanos e enfrentar as 
suas consequências em todas as fases de resposta da justiça penal. O Protocolo contra o 
Tráfi co de Pessoas estabelece a base legal para a proteção e apoio a vítimas/testemunhas. 
Este módulo analisa detalhadamente a proteção e apoio em todas as fases do exercício da 
ação penal e apresenta as vantagens que a proteção e apoio prestados às vítimas acarretam 
não só para estas, mas também para a concretização dos objetivos da justiça. O módulo 11 
demonstra igualmente os desafi os colocados pelo respeito pelos direitos das vítimas, 
independentemente do seu grau de cooperação com o sistema de justiça penal.

Módulo 12: Proteção e apoio a vítimas/testemunhas nos casos de 
tráfi co de pessoas

Este módulo defi ne e explica o conceito de proteção de testemunhas em geral, a sua 
necessidade e as suas limitações em relação aos casos de tráfi co de pessoas. O módulo 
reconhece a vulnerabilidade das vítimas/testemunhas de tráfi co de pessoas e o risco a que 
estas se encontram expostas durante o exercício da ação penal. Analisa pormenorizadamente 
o papel dos vários profi ssionais do sistema de justiça penal nas diferentes fases de resposta 
e as medidas a instaurar para proteger as vítimas/testemunhas. A vítima/testemunha necessita 
de proteção que se inicia no momento de identifi cação, continua ao longo da investigação e 
pode prolongar-se para além do procedimento criminal. 
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Módulo 13: A indemnização das vítimas de tráfi co de pessoas

Este módulo identifi ca a Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional e o Protocolo Adicional contra o Tráfi co de Pessoas, implementados na 
legislação nacional dos Estados Partes, como o quadro jurídico internacional para a concessão 
de indemnizações nos casos de tráfi co de pessoas. O módulo 13 explica os diferentes 
procedimentos existentes para apresentar um pedido de indemnização, analisa as bases legais 
e identifi ca os diferentes tribunais que podem decidir pedidos e pagamento de 
indemnizações.

Módulo 14: Considerações sobre a aplicação das penas em casos de 
tráfi co de pessoas

Este módulo analisa as teorias de punição existentes, oferece sugestões práticas e examina 
o papel dos juízes na determinação da pena. Recorda os fatores/circunstâncias agravantes e 
atenuantes mais frequentes a considerar durante a determinação da pena dos trafi cantes e 
explora algumas formas de utilização de informação para fundamentar as determinações das 
penas em casos de tráfi co de pessoas.
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Glossário*

Ações encobertas 

As ações encobertas podem ser usadas durante as investigações policiais de tráfi co de pessoas. 
As ações encobertas são levadas a cabo pela polícia em segredo e podem ir desde uma 
simples visita de compra a uma localidade, para funcionar como simples teste, até uma 
operação em grande escala envolvendo inúmeros agentes encobertos. Um agente encoberto 
precisa de disfarçar a sua identidade ou de assumir uma identidade fi ctícia, com o objetivo 
de conquistar a confi ança de um indivíduo ou organização e ter acesso a informação secreta 
ou conquistar a confi ança de indivíduos alvo com o intuito de aceder a informação ou 
provas.

Atribuição de tarefas

Atribuir a um informador uma tarefa. 

Aut dedere aut judicare 

Aut dedere aut judicare refere-se a um princípio geral do Direito Internacional segundo o 
qual os Estados são obrigados a perseguir ou extraditar autores de crimes de condenação 
universal. 

Avaliação do risco 

O risco é a probabilidade de um perigo potencial se tornar realidade e as respetivas 
consequências da sua concretização. A avaliação do risco é uma tentativa de decidir quão 
provável é que um perigo se torne realidade, que se concretize.

Cena do crime

Cena do crime é qualquer local físico em que o investigador possa recolher potenciais provas. 
Pode incluir o corpo de uma pessoa, qualquer tipo de edifício, veículos, locais ao ar livre ou 
objetos encontrados num determinado local. O exame da cena do crime diz respeito a um 
exame em que são utilizadas várias técnicas forenses ou científi cas para preservar e recolher 
as provas materiais de um crime.

Ciclo de produção de informações 

Pode proceder-se à produção de informações por várias razões: como parte integrante de 
uma iniciativa geral, ou no seguimento da receção de uma dada informação, por um agente 
policial, por um informador ou a partir de um relatório do estrangeiro.
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Culpabilidade 

Culpabilidade refere-se ao grau de culpa ou responsabilidade que o autor do crime tem 
relativamente ao crime. A culpabilidade denota que o autor do crime tem a intenção de 
causar dano, é imprudente em relação a causar danos, e ele/ela tem conhecimento dos riscos 
específi cos acarretados pelas suas ações.

Dano

O dano infl igido às vítimas pode revestir várias formas. Inclui lesões corporais, violação 
sexual, perdas fi nanceiras, efeitos nocivos para a saúde ou perturbação psicológica. O nível 
de dano causado pode variar dentro de cada uma destas categorias. O dano depende das 
características pessoais e das circunstâncias da vítima, bem como da natureza do caso. 

Depoimento da vítima

A declaração pessoal da vítima difere de uma declaração probatória ou de um depoimento 
escrito de provas, no sentido em que não diz respeito aos factos do caso, mas antes ao 
impacto que o caso teve na vítima..

Elemento material do tipo

Na terminologia do direito penal, são necessários dois elementos: o actus reus — o elemento 
objetivo/material do crime — e a mens rea — o elemento subjetivo do crime — para que seja 
imputada responsabilidade penal a um arguido por um crime.

Actus reus refere-se ao componente material do crime, à ação de cometer o crime.

Elementos subjetivos do tipo 

Na terminologia do direito penal, são necessários dois elementos: o actus reus — o elemento 
objetivo/material do crime — e a mens rea — o elemento subjetivo do crime — para que seja 
imputada responsabilidade penal a um arguido por um crime.

Os elementos subjetivos do crime referem-se à atitude subjetiva ou psicológica do autor do 
crime. Apenas a pessoa que age com determinado grau de culpa pode ser sujeita a 
responsabilidade criminal. Nalgumas jurisdições e em alguns casos, pode ser imputada 
responsabilidade penal em crimes de «responsabilidade objetiva» mesmo na ausência do 
elemento subjetivo do crime.

Entrevista cognitiva 

A entrevista cognitiva baseia-se em boas competências comunicativas, assim como num 
determinado número de procedimentos, desenhados especifi camente para ajudar as pessoas 
a aceder às suas memórias: a “reconstituição da cena do crime”, a “mudança da ordem da 
recordação” e a “mudança de perspetiva”.
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Escuta ativa 

A escuta ativa implica dar a entender à pessoa com quem se fala que se está a escutar o 
que ele ou ela diz. Isto pode ser feito atuando como espelho daquilo que a pessoa acabou 
de comunicar. Por exemplo, se a pessoa disse: «Não gostei quando ele fez isso», poderá dizer: 
«Não gostou». É importante que não indique, de forma consciente ou inconsciente, a 
aprovação ou desaprovação da informação que lhe é transmitida.

Fonte de informação 

Termo usado nalgumas jurisdições para descrever um informador.

Informações 

O termo «Informações», no contexto da aplicação da lei, refere-se a informação que passou 
pelo processo de recolha, avaliação, colação, análise e difusão de dados. O objetivo das 
informações é fornecer um conhecimento e compreensão do caso em que se possam basear 
as decisões operacionais.

Informador 

Neste manual, o termo «informador» tem um signifi cado muito abrangente e signifi ca qualquer 
pessoa que dê informação à polícia sobre um crime.

Introdução Clandestina de Migrantes

De acordo com o “Protocolo contra o Tráfi co Ilícito de Migrantes por Via Terrestre, Marítima 
e Aérea”, por “introdução clandestina de migrantes” entende-se o facilitar da entrada ilegal 
de uma pessoa num Estado do qual essa pessoa não é nacional ou residente permanente 
com o objetivo de obter, direta ou indiretamente, um benefício fi nanceiro ou outro benefício 
material.

Investigação disruptiva

Podem ser utilizadas técnicas de investigação disruptiva se, embora não sendo possível obter 
as provas necessárias para processar os indivíduos envolvidos no tráfi co, surgirem oportunidades 
para interromper ou difi cultar as atividades de trafi cantes individuais ou de redes de tráfi co. 
Exemplos de táticas que podem ser utilizadas incluem procedimentos criminais por outros 
crimes, apreensão de bens, confi scação de lucros, ou a criação de um ambiente hostil que 
resulte no desmantelamento da atividade de tráfi co.

Investigação pró-ativa 

Investigação pró-ativa é aquela que é começada pelos investigadores por sua própria iniciativa, 
frequentemente, como resultado das informações obtidas. Nestes casos, podem ser utilizadas 
várias técnicas e táticas para consolidação da prova antes de prosseguir para atividades como 
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a detenção de suspeitos ou o resgate de vítimas. Em regra, utiliza meios de obtenção de 
prova mais avançados.

Investigação reativa 

Investigação reativa é aquela que é iniciada quando se recebe, inesperadamente, a informação 
de que foi cometido um crime e é necessária uma resposta imediata, tal como o resgate de 
uma vítima.

Jurisdição

Em Direito, a jurisdição pode referir-se à competência territorial ou legal. A jurisdição 
territorial refere-se à área de exercício de determinada autoridade legal, enquanto a jurisdição 
legal se refere ao âmbito da competência, por exemplo, o poder de um tribunal deliberar 
sobre determinados casos.

Matriz de Ponderação do Risco

Uma matriz de ponderação do risco é uma tabela que ilustra os diferentes graus de risco. 
Um método usualmente utilizado para avaliar os graus de risco é ponderar a gravidade do 
risco e a probabilidade de esse risco ocorrer. Tanto a gravidade como a probabilidade são 
classifi cadas como elevada, média ou baixa. A cada uma das classifi cações é dada uma 
pontuação (Baixo é 1, médio é 2, e elevado é 3). A classifi cação global do risco é calculada 
através da multiplicação da gravidade pela probabilidade.

Memorando de Entendimento (MdE) 

Um MdE é um acordo entre as partes. Em diferentes áreas e jurisdições, podem ser aplicadas 
diferentes regras nas investigações relativas ao tráfi co de seres humanos. Por conseguinte, 
nos casos em que a informação irá ser partilhada entre jurisdições, entidades ou organizações, 
recomenda-se vivamente a criação de um MdE para defi nir papéis e responsabilidades, bem 
como a forma de intercâmbio de informações e a respetiva utilização. 

Monitorização de Comunicações 

A monitorização de comunicações consiste em utilizar várias técnicas para identifi car números 
de telefone, endereços de correio eletrónico, etc., utilizados pelos trafi cantes nas suas 
comunicações.

Mudança da ordem da recordação 

Outra técnica de entrevista. Um exemplo de “mudança da ordem da recordação” é pedir a 
uma pessoa para fazer um relato, partindo dos acontecimentos mais distantes para os mais 
recentes, e depois mudar esta ordem, partindo dos mais recentes para os mais distantes.
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Mudança de perspetiva

A «mudança de perspetiva» é uma técnica de entrevista  e consiste em pedir a uma pessoa 
que imagine que está a presenciar um acontecimento a partir de uma posição diferente.

Mutatis Mutandis

A expressão mutatis mutandis é clarifi cada nas notas interpretativas (A/55/383/Ad. 1, para.  
62), e signifi ca «com tais modifi cações consoante as circunstâncias exigirem» ou «com as 
modifi cações necessárias».

Organização não governamental (ONG)

Uma organização não-governamental (ONG) é uma organização sem fi ns lucrativos, constituída 
por um grupo voluntário de cidadãos, que se organiza a nível local, nacional ou internacional 
para enfrentar determinados problemas, em favor do bem público. É composta por pessoas 
com interesses comuns e o seu trabalho é orientado por objetivos. As ONG desempenham 
uma multiplicidade de serviços e funções humanitárias, incluindo dar a conhecer as 
preocupações dos cidadãos ao governo, monitorizar a execução de políticas e a implementação 
de programas, e encorajar a participação ao nível comunitário das partes interessadas da 
sociedade civil.

PEACE

PEACE é um modelo de entrevista utilizado em vários países a nível mundial, aplicável à 
entrevista de suspeitos, testemunhas e vítimas. O acrónimo PEACE signifi ca: Planifi cação e 
Preparação (Planning and Preparation), Envolvimento e Explicação (Engage and Explain), 
Depoimento (Account), Conclusão (Closure) e Avaliação (Evaluate).

Perturbação de stress pós-traumático (PSPT) 

A PSPT pode desenvolver-se após a exposição a uma provação ou acontecimento aterrorizador 
em que houve ameaça ou ocorreram danos físicos graves. É uma reação emocional grave e 
duradoura a um trauma psicológico extremo, de tal grau que as usuais defesas psicológicas 
não são capazes de o suportar. Os sintomas de PSPT surgem normalmente até três meses 
após um acontecimento traumático, embora possam levar até um ano a aparecer. Os sintomas 
podem incluir intrusão (o acontecimento é constantemente revivido na mente da vítima, 
incluindo pesadelos e fl ashbacks), emoções dolorosas, comportamentos de fuga (sintomas 
ligados à «automedicação» com álcool ou droga, e a não encarar sentimentos de raiva e 
tristeza), maior excitabilidade (insónia, nervosismo, medo), depressão e fuga a relações, etc.

Pontos fi xos de observação (PO) 

Os pontos fi xos de observação podem situar-se em instalações, em veículos, ou na rua. Podem 
utilizar funcionários como observadores ou equipamento automático como câmaras de vídeo. 
Os pontos de observação podem ser uma das primeiras técnicas de observação a ser utilizadas 
numa investigação em que se suspeita de atividade criminosa mas não se conhece a sua 
natureza exata ou quem a está a desenvolver. No entanto, também podem ser utilizados em 
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qualquer etapa de uma investigação. 

Proibição do duplo julgamento / Ne bis in idem

A proibição do duplo julgamento ou ne bis in idem refere-se ao princípio de que uma pessoa 
não pode ser acusada criminalmente mais do que uma vez pela mesma conduta criminal. 
Este princípio aplica-se mesmo nos casos em que uma pessoa foi inocentada de uma acusação 
relativa à mesma conduta noutra jurisdição.

Protocolos de Palermo 

Os Protocolos de Palermo são três protocolos adotados pela ONU em Palermo, Itália, em 
conjunto com a Convenção contra a Criminalidade Organizada Transnacional.  

Os dois Protocolos de Palermo a que é feita referência neste manual de formação são o 
«Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfi co de Pessoas, em especial 
Mulheres e Crianças» e o «Protocolo contra o Tráfi co Ilícito de Migrantes por Via Terrestre, 
Marítima e Aérea».

Reconstituição da Cena do Crime

A RCM baseia-se na teoria segundo a qual, se alguém for colocado na cena em que ocorreu 
determinado acontecimento, a sua memória desse acontecimento será melhorada. Pode-se 
transportar fi sicamente as pessoas para um local ou perguntar-lhes se se lembram dos detalhes 
do local. Um exemplo de RCM consiste em dizer a alguém: «Agora está sentado na sala. 
Descreva aquilo que está a ouvir»; e de seguida, por exemplo: «Consegue ouvir música? 
Descreva a música que está a ouvir.»

Responsabilidade civil extracontratual 

Responsabilidade civil extracontratual é um conceito do direito civil em que um ilícito com 
dolo (intenção de causar dano) ou um ato de negligência dá origem a uma obrigação legal 
entre as partes embora não tenha havido qualquer contrato entre as duas partes.

Síndrome de Estocolmo 

A síndrome de Estocolmo, também conhecida por capture bonding ou vinculação com o 
sequestrador, consiste numa patologia que afeta por vezes vítimas do tráfi co de seres humanos, 
em que estas se identifi cam com os seus sequestradores e exploradores, independentemente 
da situação de exploração a que possam estar sujeitos.

Técnicas especiais de investigação 

Técnica especial de investigação é aquela que não é utilizada no policiamento de todos os 
dias.  Geralmente é encoberta: os alvos desta técnica não devem, com efeito, aperceber-se 
da sua utilização. Estas técnicas constituem uma intrusão em áreas da vida das pessoas 
normalmente consideradas privadas. Devido a este aspeto, a sua utilização está regulamentada 
de forma restrita em muitas jurisdições. 
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Tráfi co de Seres Humanos

O recrutamento, transporte, transferência, alojamento ou o acolhimento de pessoas recorrendo 
à ameaça ou ao uso da força ou de outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, 
ao abuso de autoridade, ou de situação de vulnerabilidade, ou à entrega ou aceitação de 
pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tem autoridade 
sobre outra, para fi ns de exploração. Exploração inclui, pelo menos, a exploração de 
prostituição ou outras formas de exploração sexual, de serviços ou trabalhos forçados, de 
escravatura ou práticas semelhantes a escravatura ou a extração de órgãos. 

Trauma

A essência de um trauma implica que o mesmo se sobreponha aos mecanismos biológicos 
e psicológicos da vítima no que diz respeito à forma como lida com um facto. Ocorre um 
trauma quando os mecanismos de defesa internos e externos são incapazes de lidar com 
uma ameaça externa.

UNTOC - Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 

A UN TOC refere-se à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional. A Convenção inclui o «Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfi co de 
Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças» o «Protocolo contra o Tráfi co Ilícito de 
Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea» e o «Protocolo contra o Fabrico e o Tráfi co 
Ilícitos de Armas de Fogo, das suas Partes e Componentes e de Munições».

Vigilância 

A vigilância consiste na monitorização ou observação de um comportamento durante uma 
investigação. Geralmente, é feita diretamente ou à distância, por exemplo, mediante binóculos 
ou interceção postal, ou por meios eletrónicos como escutas telefónicas.

Vigilância apeada 

A vigilância apeada envolve o seguimento de pessoas a pé, anotando aquilo que elas fazem, 
onde vão e com quem é que falam, como comunicam e quais os seus padrões de consumo. 
Geralmente, requer informação ou dados específi cos para ser efi ciente. Não é provável que 
seja a primeira técnica a ser empregue. É antes geralmente utilizada em conjunto com outras 
técnicas.

Vigilância encoberta em espaços abertos 

A vigilância encoberta em espaços abertos é uma variação da vigilância fi xa, mas é levada a 
cabo ao ar livre pelos agentes. Pode ocorrer em qualquer lugar ao ar livre. Algumas das 
formas e etapas do tráfi co de seres humanos, devido ao local em que têm lugar, não são 
adequadas à utilização da vigilância encoberta em espaços abertos.
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Vigilância intrusiva 

Refere-se a qualquer forma de escuta ou visão, no âmbito de uma operação encoberta, de 
uma situação que normalmente seria considerada privada. Pode ser empregue em qualquer 
tipo de instalações, em veículos ou em lugares ao ar livre. Pode envolver a monitorização 
em direto daquilo que está a acontecer, com ou sem um aparelho de gravação, ou pode 
tratar-se de um sistema de gravação que apenas é monitorizado quando se acede aos registos. 
O equipamento de vigilância intrusiva pode fazer parte de uma instalação fi xa num lugar ou 
veículo, ou pode ser transportado por uma pessoa. É uma técnica altamente especializada, 
que requer um grau considerável de conhecimentos técnicos e planeamento.

Vigilância móvel (auto e apeada) 

A vigilância móvel pode ser efetuada com um veículo. Permite exercer uma vigilância a longa 
distância e pode ser utilizada para seguir pessoas que se movimentem a pé ou em veículos. 
A vigilância móvel com um veículo apresenta limites quando as pessoas se movimentam em 
locais a que os veículos não podem aceder. Pode ser utilizada como alternativa a um veículo 
fi xo para vigilância, que pode dar nas vistas. É frequentemente combinada com a vigilância 
a pé e com a vigilância fi xa.

Vigilância por localização eletrónica 

Esta técnica é utilizada frequentemente para localizar o movimento de veículos e envolve a 
colocação de um dispositivo de localização no veículo. Oferece a vantagem de poder ser mais 
efi ciente em termos de custos e de acarretar menos riscos para a equipa do que a vigilância 
móvel e poder ser utilizada em situações muito perigosas ou sensíveis para a vigilância.                                                                                                                                      
                                                                                                                                 

As principais desvantagens dizem respeito à quantidade limitada de informação que é capaz 
de fornecer (apenas revela onde está um veículo, não o que está a acontecer dentro dele ou 
à sua volta), e ao seu custo.

Vítima 

O termo «vítima» tem defi nições diferentes em jurisdições diferentes. Nalgumas jurisdições, 
uma pessoa é declarada «vítima» após um processo judicial. O estatuto ofi cial de «vítima», 
nestes casos, acarreta uma série de privilégios e de proteção. Noutras jurisdições, o termo 
«vítima» tem uma interpretação muito genérica, sem estatuto ofi cial específi co.

Vitimização secundária 

A vitimização secundária ocorre, não como resultado direto do crime, mas devido à reação 
das instituições e indivíduos em relação à vítima. O processo da investigação criminal e do 
julgamento pode causar vitimização secundária devido à difi culdade em equilibrar os direitos 
da vítima e os direitos do arguido ou infrator, ou ainda porque a perspetiva da vítima é 
totalmente ignorada.

«Este glossário não pretende ser um dicionário jurídico e, embora tenham sido feitos todos os esforços para 

assegurar que a explicação dos termos constantes neste glossário é precisa, a defi nição de alguns termos legais 

pode variar de jurisdição para jurisdição. 
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